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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: )

Sugere ao Poder Executivo, por   
intermédio da Secretaria de  
Estado de Obras a reforma da UBS
do Núcleo Bandeirante, assim  
como também a cobertura da   
quadra de esporte próxima a   
mesma, que é onde ocorre a    
ginástica para as pessoas de   
melhor idade, diabéticos e  
hipertensos.

 

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras a reforma da UBS do Núcleo Bandeirante, assim como também a cobertura da quadra
de esporte próxima a mesma, que é onde ocorre a ginástica para as pessoas de melhor idade,
diabéticos e hipertensos.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente indicação é fruto de reivindicação dos moradores do Núcleo Bandeirante
que alegam a precariedade do posto de saúde da cidade.

 

Trata-se de uma demanda da comunidade, sociedade, uma vez que a atenção à saúde
é direito de todo o cidadão e um dever do Estado, foi verificado sobre as dificuldades de
atendimento que vêm de uma contínua falta de manutenção. 

 Dentro dos direitos fundamentais da nossa Carta Magna, o direito à Saúde é uma
proteção conferida pelo Estado e uma garantia de todo cidadão brasileiro, por estar
interligado ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana, portanto, a reforma da unidade,
adequação dos canais que são insuficientes de ventilação, bem como a cobertura da quadra de
esportes próxima à UBS, que atenderia a comunidade, em especial as pessoas da melhor
idade, hipertensos e diabéticos é de grande necessidade e valia.

Promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a
reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma
atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos
determinantes e condicionantes de saúde das coletividades, são os princípios norteadores para
a reforma da unidade de saúde, assim bem como o melhor atendimento a população local.
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Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

 

Sala das Sessões, em ______ de março de 2020.

 

 

 

HERMETO

Deputado Distrital-MDB

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 02/03/2020, às 17:06, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0060840 Código CRC: 6E327BA1.
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PROPOSIÇÃO - IND 3483/2020

 

LIDO EM: 03/03/2020

 

Brasília, 03 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 04/03/2020, às 11:04,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0062679 Código CRC: D443E6D7.
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PROPOSIÇÃ O - INDICA ÇÃ O 3483/2020

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00007844/2020-13

LIDO EM: 3/3/2020

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 04/03/2020, às 18:55, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0064571 Código CRC: 7DC8E3FC .
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